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EDITAL PARA RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 2018. 

Considerando o disposto no artigo 605 da CLT, ficam as empresas sediadas 
no Estado do Paraná, sejam matrizes, filiais ou sucursais, pertencentes à 
categoria econômica do Sindicato das Empresas de Publicigade Externa do 
Estado do Pa[aná (SEPEX/PR). NOTIFICADAS DE QUE DEVERAO RECOLHER A 
CONTRIBUIÇAO SINDICAL PATRONAL de acordo com os valores estipulados pela FE,
NAPEX- Federação _Nacional da Publicidade Exterior. O RECOLHIMENTO DEVERA 
SER EFETUADO ATE O DIA 31 /01/2018, em favor do SEPEX/PR em que estiver a 
empresa enquadrada por força de sua atividade econômica e base territorial , mediante 
guia emitida pela entidade ou no site da própria CEF - https://sindical.caixa.gov.br com 
o código sindical numero 000.833.91120-1 em conformidade ao contido no artigo 580, 
inciso 111 , da CLT (a tabela encontra-se no site da entidade www.sepex.org .br). O não 
recolhimento no prazo acima estipulado implicará nas penalidades previstas nos arti
gos 598, 600, 606 e seguintes da CLT. Curitiba, 1 O de janeiro de 2018. Sindicato das 
Empresas de Publicidade Externa do Estado do Paraná (SEPEX/PR) - Romerson José 
Fraiz Faco - Presidente. 

Tabela para cálculo da Contribuição Sindical Patronal vigente a partir de 01 
de janeiro - 2018 

LINHA CLASSE DE CAPITAL SOCIAL (em R$) ALIQUOTA% 

01 De O 01 a 26.879 25 Contr. Mínima 
02 De 26.879 26 a 53.758 50 O 8% 
03 De 53.758 51 a 537.585.00 0.2% 
04 De 537.585 01 a 53.758.500 00 0.1% 
05 De 53.758.500 01 a 286.712.000 00 O 02% 
06 De 286.712.000 01 em diante Contr. Máxima 

Observações importantes: 
1-Data de recolhimento: até 31 de janeiro de 2018. 

PARCELA A 
ADICIONAR (R$) 
215 03 

322.25 
860.14 
43.866 94 
101 .209 34 

Para os que venham a estabelecer-se após os meses acima, a Contribuição Sindical 
será recolhida na ocasião quando do registro legal no órgão competente (CNPJ). 
2- O recolhimento efetuado fora do prazo será acrescido das cominações previstas 
no art. 600 da CLT. 
Tabela aprovada em AGO pela Federação Nacional da Publicidade Exterior - FE
NAPEX no dia 06 de dezembro de 2017 na cidade de São Paulo (SP). 


